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São João del-Rei – MG, 15 de outubro de 2013. 

Ilmo. Sr. Prof. José Mauricio de Carvalho, M. I. 
presidente do CMPPC de São João del-Rei - MG: 

Cumpre-me encaminhar solicitação para análise 
de valoração histórica, arquitetônica e cultural que demande uma possível abertura de processo 
visando ao tombamento municipal (em separado) dos dois imóveis situados na travessa que vai 
da Praça Carlos Gomes (Largo do Carmo) até a Rua João Mourão, números 107 e 113, centro 
desta cidade (fotos anexas). 

Atenciosamente,  

 

José Antônio de Ávila Sacramento 

 

                              
                                         Número 107                                                                                           Número 113  
 

 
Imóveis de número 107 e 113 

(fotos de José Antônio de Ávila Sacramento, em 26.09.2013) 


